
1. Conforme item 7.2 deste edital, para envio da proposta inicial, o licitante 
deverá preencher no portal licitações-e apenas o preço e descrição do 
objeto em conformidade com todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos, não sendo exigido nesta etapa o envio como anexo da 
proposta comercial preenchida (modelo Anexo II) e documentação de 
habilitação, pois tais documentos deverão ser apresentados apenas pelo 
licitante arrematante. Nosso entendimento está correto? Está correto o 
entendimento 

  

2. Considerando a necessidade de a licitante comprovar a experiência no 
fornecimento e conformidade técnica dos itens ofertados, entendemos 
que para habilitação técnica será exigido das licitantes apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica que comprove fornecimentos já 
realizados em complexidade e quantidade similar ao objeto deste edital. 
Nosso entendimento está correto? Não, pois neste certame as 
exigências técnicas estão restritas ao contido no item 11.5 do edital e 19 
do TR. 
 
 
 

3. No subitem 11.8.1.c informa que todos os documentos para habilitação devem 
ser da filial quando a licitante vencedora for a filial, desta forma não será 
necessário o envio dos documentos em nome da matriz, somente da filial. 
Nosso entendimento está correto? Está correto o entendimento 

 


